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a n° 13 (treze) da Reunião Ordinária da Câmara Municipal de 

Rio Vermelho/MG. No primeiro dia do mês de julho de dois mil e 

dezenove, no salão do Plenário da Câmara Municipal de Rio Vermelho. 

situado na Rua João Antônio Carvalhais, no 351, Centro, neste Município 

de Rio Vermelho, sob a Presidência do Vereador Antônio de Souza 

Pereira, reuniram-se os Vereadores do Município de Rio Vermelho para 

mais uma reunião ordinária. Nos termos do artigo 140 e 142 do 

Regimento Interno, o Presidente declarou aberta a reunião, constando 

em livro próprio a presença e assinatura dos seguintes Vereadores: 

Adair Francisco Pereira, Anderson Luiz de Souza, Antônio de Souza 

Pereira, Oiro Roberto Viana, Claudomiro Alves da Silva, Darci Vaz do 

Nascimento, Espedito Barbosa da Silva, José Aparecido dos Santos e 

Washington Barroso. Inicialmente, determinou-se a leitura da Ata da 

Reunião Ordinária anterior, a qual, depois de lida, foi aprovada por toda 

a Edilidade presente. Por sua vez, não havendo matérias de expediente 

e baseando-se no que dispõe o artigo 141, inciso 1, alínea "j", combinado 

com o artigo 145, ambos do Regimento Interno, o Presidente. por ordem 

alfabética, concedeu a palavra aos Vereadores para breves comentários 

sobre assuntos de interesse público, oportunidade em que o Vereador 

Anderson Luiz de Souza desejou uma boa festa, regada de paz, a todos 

os munícipes e visitantes que participarão de mais uma edição da 

tradicional Semana do Fazendeiro em nosso município. O Vereador Oiro 

Roberto Viana, por sua vez, iniciou a sua fala informando aos munícipes 

que no mês de junho de 2019 o Poder Executivo Municipal recebeu 

repasses que equivalem a mais de um milhão e meio de reais. 

Continuando, o referido Vereador solicitou ao Secretário Municipal de 

Obras e Transportes que providenciasse a manutenção em um dos 

banheiros da rodoviária municipal, o qual há 2 (dois) ou 3 (três) anos 
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contra-se indisponível para utilização. Informou, ainda, que 

atualmente a Viação Serro embarca passageiros na rodoviária à 00h00, 

mas no referido horário os passageiros não podem usar o banheiro e 

ficam no escuro, pois os banheiros ficam trancados e a iluminação do 

local fica toda apagada, situação que o Vereador em questão também 

solicitou seja verificada pelo Secretário Municipal de Obras e 

Transportes. O Vereador ainda postulou ao Secretário de Obras para 

que providencie a manutenção de trechos da estrada que passa pela 

localidade rural de Barreirinha, na altura da casa do senhor conhecido 

por 'Quinzinho da Lomba", bem como postulou ao Secretário Municipal 

de Saúde que verifique a situação dos pacientes do TFD no momento 

de embarque para Belo Horizonte, pois algumas pessoas estão 

utilizando o veículo da saúde sem compromisso com consultas médicas, 

mas, sim, com finalidades meramente particulares, o que tem causado 

prejuízo aos pacientes que necessitam daquele transporte. Finalizou, o 

Vereador, pedindo ao Secretário Municipal de Saúde que verifique a 

humanização do atendimento médico no hospital local, além de ter 

concitado aos colegas a não esquecerem da obra que está sendo 

realizada na Rua Eustáquio Eredes de Souza. Em seguida o Vereador 

Claudomiro Alves da Silva informou a todos sobre a conversa que teve 

com o Prefeito Municipal quanto à necessidade de se providenciar a 

manutenção da estrada que passa pela localidade rural de Bragança, 

bem como alguns de alguns trechos que ficaram sem patrolamento na 

localidade de Mundo Velho, tendo obtido do prefeito o compromisso de 

manutenção dos referidos trechos após o término do patrolamento, já 

em curso, de outra localidade rural. Finalizou endossando as palavras 

do Vereador Oiro Roberto Viana no que se refere à necessidade de 

providências em relação ao fato de os banheiros da rodoviária municipal 
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rem fechados aos usuários a partir das 18h00, em descompasso com 

os horários de embarque durante a noite, O Vereador José Aparecido 

dos Santos (Zé Canas), por sua vez, postou-se no sentido de que o 

Secretário Municipal de Obras e Transportes verifique e providencie as 

medidas necessárias para que a terra resultante do patrolamento das 

estradas não seja depositada nos cantos destas, haja vista que ao invés 

alargar se estará estreitando-as, promovendo risco aos munícipes que 

por elas trafegam. Ato contínuo, o referido Vereador finalizou a sua fala 

indicando ao Poder Executivo Municipal que faça recolhimento dos 

entulhos que foram depositados nas ruas irregularmente pelos 

munícipes, alertando para o fato de que, paralelamente às previsões 

contidas no Código de Postura, há que se criar uma campanha 

educativa em relação ao depósito irregular de entulhos na rua pelos 

munícipes, mesmo porque a cidade tem ficado muito suja e feia. O 

Vereador Washington Barroso informou a todos que sobre a contratação 

de um novo médico pelo Poder Executivo Municipal, o qual está 

indicado para retomar os atendimentos no Distrito de Pedra Menina nos 

próximos dias, pelo menos três dias na semana, conforme tomou 

conhecimento. Encerrado o expediente e aberta a ordem do dia, o 

Vereador Secretário da Mesa informou sobre a entrada do Projeto de Lei 

de n° 014/2019, de autoria do Prefeito Municipal, que busca autorização 

legislativa para fins de contratar operação de crédito com outorga de 

garantia com o Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais (BDMG). O 

Presidente determinou o encaminhamento do Projeto de Lei 014/2019 

às Comissões Permanentes competentes para a emissão de parecer e, 

por não haverem matérias inscritas para deliberação, o Presidente deu 

esta por encerrada, concedendo a palavra aos Vereadores presentes 

para as suas considerações finais. Em sede de considerações finais, 
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isse o Vereador Anderson Luiz de Souza que se sentiu satisfeito ao 

chegar na Câmara Municipal e ter recebido cópia do ofício encaminhado 

pelo Tribunal de Justiça de Minas Gerais ao Prefeito Municipal, através 

do qual se pleiteia a doação de um terreno para a construção de um 

novo prédio para sediar o fórum da Comarca de Rio Vermelho, cujo 

valor previsto para a obra é de R$4.150.000,00 (quatro milhões e cento 

e cinquenta mil reais). Diante disso, o referido Vereador solicitou 

celeridade ao Poder Executivo para a concretização da doação do 

terreno. Em seguida o Vereador Giro Roberto Viana realizou a leitura de 

ofício lhe encaminhado pelo Deputado Estadual Marquinhos Lemos, 

através do qual o deputado noticia a indicação das localidades de 

Matão, Jacurizinho, Cocais do Meio, Soledade, Cruz Lavrada e Mundo 

Velho para receberem a instalação de torres e o consequente serviço de 

telefonia celular através do programa do Governo do Estado 

denominado "Alô Minas". O Vereador José Aparecido dos Santos (Zé 

Canas) teceu suas considerações finais reforçando as palavras do 

Vereador Anderson Luiz de Souza no que se refere à construção de 

uma nova sede do fórum da Comarca de Rio Vermelho. Acrescentou, 

ainda, o referido vereador, sobre a necessidade de celeridade por parte 

do Poder Executivo na doação do terreno, conforme solicitado no ofício 

encaminhado pelo Tribunal de Justiça de Minas Gerais, para que não 

possamos perder a construção do novo prédio do novo fórum da 

Comarca de Rio Vermelho e, com isso, certamente serem deslocados 

mJnicípios vizinhos para integrarem a nossa comarca, mesmo porque o 

receio de perder essa oportunidade é o mesmo de quando se fechou a 

Cadeia Pública, bem como do esvaziamento das atribuições de outrora 

da Delegacia de Polícia local. Finalizou dizendo que até mesmo 

particulares já se dispuseram a doar o terreno solicitado e, portanto, com 
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urgência e agilidade que o caso requer, deve o Poder Executivo tomar 

as providências que lhe competem para que não se possa correr o risco 

de perder a construção do novo fórum de Rio Vermelho. Por fim, nada 

mais havendo a tratar, o Presidente declarou por encerrada a reunião e, 

eu, Secretário da Mesa Diretora, lavrei a presente ata, que depois de 

lida, se aprovada, segue assinada portadas os vereadores presentes. 
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